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MP requer condenação de prefeito de Itaituba por ofensa às mulheres em uma 

festa 

Justiça pediu o bloqueio de R$200 mil da conta do gestor para pagamento de 

indenização 

Andria Almeida 

11.03.22 16h20 

 

A imagem mostra o prefeito de Itaituba (Redes sociais do prefeito) 

O Ministério Público do Estado do Pará ajuizou Ação Civil Pública contra o prefeito de 

Itaituba, Valmir Clímaco de Aguiar, pelas falas de cunho depreciativo contra as 

mulheres que estavam em uma festa, a cena foi filmada e divulgada nas redes 

sociais na noite de sábado, 5 de março. 
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Para o MP a postura de Clímaco não condiz com a de um gestor municipal. A 

promotoria requer condenação por danos morais e materiais, por danos 

morais coletivos e danos sociais. A ação foi ajuizada pelos promotores de 

Justiça Ociralva de Souza Farias Tabosa e Nadilson Portilho Gomes. 

Na ação, a Promotoria de Itaituba requer, liminarmente, o bloqueio de bens do 

prefeito no valor de R$ 200 mil, e que o gestor seja condenado ao pagamento 

de indenização por danos morais e materiais a todas as vítimas que 

comprovarem ter sofrido abalos emocionais, relacionados às declarações do 

demandado. 

O documento pede que a indenização seja revertida a um fundo específico, 

indicado oportunamente pelo Ministério Público do Estado no curso do processo, 

para posterior destinação a projetos locais, regionais e nacionais de prevenção 

à violência sexual contra mulheres, bem como à proteção e amparo a 

vítimas desse tipo de agressão. 

 

Sobre o caso 

 

O prefeito participou de uma festa que ocorreu no sábado, 5 de março, no 

Município de Itaituba. Na ocasião, o gestor fez declarações depreciativas, 

chegando a apontar para algumas mulheres presentes. Além das 

declarações,  o prefeito tirou a sua camisa, enquanto estava no palco, 

interagindo com o público no evento. O momento foi registrado por pessoas que 

estavam presentes na festa e viralizaram nas redes sociais. O MP afirma que 

as declarações atingiram inúmeras pessoas, sobretudo pela circulação da 

notícia após os fatos. 
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A ação aponta que houve sexismo expresso no conteúdo das palavras do 

prefeito. “O sexismo está fundado na crença de que um sexo – o masculino, no 

caso das sociedades patriarcais – é superior ou mais valioso". 

Procurada pela redação de OLiberal.com a assessoria disse que não vai emitir 

posicionamento sobre o assunto 
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Audiência Pública 

12 MAR 2022 - 09H00ATUALIZADO 11 MAR 2022 - 17H58 

O Ministério Público do Pará (MPPA) realiza no dia 15 de março, às 14h, a 

Audiência Pública "Boas práticas na venda/exposição de produtos/alimentos 

destinados ao consumo nas Feiras Livres de Belém" com o objetivo de discutir 

acerca do cumprimento das boas práticas que garantam as condições higiênico-

sanitárias na venda e exposição de produtos/alimentos destinados ao consumo 

humano, tendo em vista a necessidade de garantir os direitos dos consumidores. 
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MP discute violação dos direitos dos animais no Pará 

13 MAR 2022 - 10H00ATUALIZADO 13 MAR 2022 - 10H00 

Crédito: Reprodução/Ascom MPPA 

Na manhã desta sexta-feira, 11 de março, o Ministério Público do Pará (MPPA), 

através do Centro de Apoio Operacional Ambiental, recebeu representantes da 

sociedade civil que vieram expor e requerer medidas urgentes sobre violações 

de direitos animais, denunciadas pelos moradores do município de Ourilândia do 

Norte. A reunião foi presidida pelas promotoras de Justiça Albely Lobato 

(coordenadora do CAO Ambiental) e Maria José Carvalho (Auxiliar do CAO 

Ambiental). 
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Informações que chegaram ao conhecimento do Ministério Público, vndas da 

população, afirmam que os animais estão vivendo situações insalubres na 

Unidade de Controle de Zoonoses Municipal, que se encontra em situação 

deplorável, segundo os moradores, com fezes e corpos de animais sacrificados 

em decomposição espalhados pelo local, falta de alimentação regular e omissão 

de atendimento à animais necessitados, mesmo já estando internados no local. 

Os moradores ainda afirmam que não há qualquer servidor atuando na unidade 

aos finais de semana, além do descontrole sobre as doenças que os animais 

possuem, estando todos em contato no mesmo ambiente, bem como a prática 

de eutanásia de forma generalizada, ação confirmada nas próprias redes sociais 

oficiais do Prefeito. 

Diante das graves situações apontadas, o MPPA, reuniu com os representantes 

da Comissão de Defesa dos Direitos dos Animais da OAB, advogados Albeniz 

da Silva Neto e Wellington Santos e o Deputado Estadual Miro Sanova, que vei 

acompanhado da assessora parlamentar Ana Carla Villanueva, para verificar as 

ações cabíveis para solucionar essa situação, de modo a obedecer a legislação 

constitucional e  infraconstitucional, no que diz respeito aos direitos dos animais. 

Na ocasião também foi solicitada a criação de um Grupo de Trabalho 

Interinstitucional, com a inclusão da Aseembleia Legislativa do Estado, para 

verificar e agir sobre a ausência de políticas públicas visando a defesa do direito 

animal no estado, cuja violação configura crime ambiental. 

Ao final do encontro, foi definida uma nova reunião, dia 4 de abril, para discutir 

especificamente a criação do GT Interinstitucional, bem como foi realizado o 

encaminhamento do caso para a Promotoria de Justiça responsável pelo 

município de Ourilândia do Norte, para adoção das medidas legais cabíveis. 
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Após a reunião, os participantes foram ao hall de entrada do prédio-sede do 

Ministério Público do Estado, onde foram recebidas as doações de rações para 

animais e montada a exposição "Maus Tratos Não!". A exposição ficará aberta 

ao público no período de 14 a 17 de março, e integra o projeto desenvolvido pelo 

Centro de Apoio Operacional Ambiental, dentro do Grupo de Trabalho de Direito 

Animal e que busca fomentar a tomada de consciência acerca dos direitos dos 

animais, em específico os animais domésticos.  

Com informações Ascom MPPA. 
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Promotoria pede bloqueio de bens do prefeito por ofensas às mulheres em 

festa em Itaituba 

11 MAR 2022 - 16H54ATUALIZADO 11 MAR 2022 - 17H52POR SUELLEN 

NUNES 

Crédito: Reprodução/Redes Sociais/WhatsApp 

O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), por meio dos promotores de 

Justiça Ociralva de Souza Farias Tabosa e Nadilson Portilho Gomes, ajuizou 

Ação Civil Pública em desfavor do prefeito de Itaituba, Valmir Climaco de Aguiar, 

em decorrência do gestor ter realizado declarações ofensivas ao se referir às 

mulheres que se encontravam em uma festa e às mulheres que residem na 

cidade, durante um evento em uma casa de show, na noite do último sábado, 5 

de março.  

Na ação, a Promotoria de Itaituba requer, liminarmente, o bloqueio de bens do 

prefeito no valor de R$ 200 mil, e que o gestor seja condenado ao pagamento 

de indenização por danos morais e materiais a todas as vítimas que 
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comprovarem ter sofrido abalos emocionais, relacionados as declarações do 

demandado.  

  

Requer também a condenação do prefeito ao pagamento de indenização por 

danos morais coletivos e danos sociais, no valor de R$ 200 mil a serem 

revertidos a um fundo específico, indicado oportunamente pelo Ministério Público 

do Estado no curso do processo, para posterior destinação a projetos locais, 

regionais e nacionais de prevenção à violência sexual contra mulheres, bem 

como à proteção e amparo a vítimas desse tipo de agressão.  

  

O caso  

 

Segundo divulgado nas mídias sociais, a festa ocorreu no sábado, 5 de março, 

no Município de Itaituba, onde o prefeito fez declarações sexistas durante a festa, 

chegando a apontar para algumas mulheres presentes. Além das declarações, 

é possível verificar, por meio de vídeos que estão circulando nas redes sociais, 

o prefeito tirando a sua camisa, enquanto estava no palco, e interagindo com o 

público presente no evento. As declarações atingiram inúmeras pessoas, 

sobretudo pela circulação da notícia após os fatos.  

 

  

 

 


